
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Grupo de Trabalho (GTMINERA) destinado a debater e elaborar
proposição legislativa a fim de alterar o Decreto-Lei n. 227/67

(Código de Mineração) – GTMINERA

REQUERIMENTO Nº        DE 2021
(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Requer a realização de Mesa Redonda no
estado do Espirito Santo para debater a
normatização  da  exploração  de  Rochas
Ornamentais

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais e ouvido o
plenário deste Grupo de Trabalho, a realização de Mesa Redonda no estado
do Espírito Santo para debater sobre a normatização da Exploração de
Rochas  Ornamentais no  âmbito  do  Grupo  de  Trabalho  para  debater  a
reformulação do Código de Mineração com os Seguintes convidados:

1. Representante do Associação Noroeste de Pedras Ornamentais
do Espírito Santo - ANPO-ES;

2. Representante do Federação das Indústrias do Estado do Espírito
Santo – FINDES;

3. Representante do Centro Brasileiro dos Exportadores de Rochas
Ornamentais - CENTROROCHAS;

4. Representante  do  Sindicato  das  Indústrias  de  Mármores  e
Granitos do Estado do Ceará - SIMAGRAN-CE;

5. Representante do Sindicato da Indústria de Rochas Ornamentais,
Cal e Calcários do Estado do Espírito Santo –  SINDIROCHAS-
ES;

6. Representante  do  Sindicato  Intermunicipal  das  Indústrias  de
Beneficiamento de Mármores, Granitos e Rochas Ornamentais no
Estado de Minas Gerais - SINROCHAS-MG; *C
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JUSTIFICAÇÃO

O setor de Rochas Ornamentais tem grande peso na indústria do

estado do Espirito Santo, onde se concentram a grande maioria dos teares

brasileiros.  O  setor  está  diretamente  ligado  ao  setor  de  construção  civil,

constituindo uma importante cadeia de produção que gera emprego e renda em

todos  os  níveis.  Incentivar  tal  indústria,  seja  para  exportação  ou  para  o

mercado doméstico, vai  ao encontro dos incentivos necessários à retomada

econômica pós pandemia

Em face á importância do tema para a economia nacional e da

importância do Espirito Santo e Minas Gerais no setor de Rochas Ornamentais,

solicitamos  o  apoio  dos  nobres  pares  para  que  sejam  ouvidos  os

representantes  do  setor  para  modernização  do  arcabouço  normativo  e

adaptação de nossa legislação às necessidades dos produtores.

 

Sala da Comissão, em de   de julho 2021

Deputado Evair Vieira de Melo

Progressistas/ES
*C
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